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DECRETO Nº 5754/2021" 
De 18 de junho de 2021. 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1 .º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011: 

DECRETA 

Art. 1°. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.0 de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 

Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Defesa Social passa a ser designado como cargo de 
Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal de Assitência Social, 
a partir de 07 de maio de 2021. 

1 - A servidora: Rosilda Pulina de Castro Silva, matrícula 358.838, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal de Defesa Social 
passa a ser designada para o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Assitência Social, a partir de 07 de maio de 2021. 

a) A servidora remanejada neste artigo deverá: assessorar e manter a gestão de 
arquivos de documentos; Formular e corrigir relatórios diversos de interesse da 
Coordenação; Orientar e encaminhar demandas que chegam via telefone; Auxiliar o 
departamento de Recursos Humanos no registro e fechamento de Folha Ponto; 
Elaborar Ofícios, Memorandos, e demais documentos de interesse da Coordenação; 
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Manter atualizada a lista de telefones, ramais e e-mails de interesse do equipamento 
e demais atividades correlatas. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas no artigo anterior. 

Fazenda Rio Grande, 18 de junho de 2021. 
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